
 Leis
 LEI Nº 16.723, DE 21 DE MAIO DE 2018

(Projeto de lei nº 24, de 2018, do Deputado 
Marco Vinholi – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a ONG Fênix 

Jaboticabal, com sede naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018.
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 21 de 

maio de 2018.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.397,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 61.466, 
de 2 de setembro de 2015, que dispõe sobre a 
admissão, a contratação de pessoal e o aproveita-
mento de remanescentes na Administração Direta, 
Indireta e Fundacional do Estado, e dá providência 
correlata

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 61.466, de 2 de setem-

bro de 2015, passa a vigorar acrescido de § 2º, com a seguinte 
redação, ficando o atual parágrafo único transformado em § 1º:

“§ 2º – Caberá ao Secretário-Chefe da Casa Civil autorizar a 
contratação de pessoal em substituição, em funções de confian-
ça, no âmbito das autarquias, empresas públicas e fundações, 
instituídas ou mantidas pelo Estado.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
José Benedito de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Agricultura e Abastecimento
Jânio Francisco Benith
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Maurício Benedini Brusadin
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Antonio Rugolo Júnior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
José Roberto Aprillanti Junior
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 

2018.

 DECRETO Nº 63.398,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Caiuá, do imóvel que 
especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do 
Município de Caiuá, de um imóvel localizado na Rua Guarany, nº 
260, naquele município, cadastrado no SGI sob o nº 970, objeto 
da Transcrição nº 16.515 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Presidente Prudente, conforme identificado no 
processo SS nº 1948/2016 (SG-193.023/16).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à regularização de uso e continuidade da 
prestação de serviços do Centro de Saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Antonio Rugolo Júnior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Saúde
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 

2018.

 DECRETO Nº 63.399,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP, Organização Social 
de Saúde, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
- FAMESP, Organização Social de Saúde, do imóvel onde se encon-
tra instalada a Maternidade Santa Isabel, localizada na Rua Araújo 
Leite, 26/27, Município de Bauru, cujo terreno mede 4.145,00m2 
(quatro mil, cento e quarenta e cinco metros quadrados) e contém 
4.963,28m2 (quatro mil, novecentos e sessenta e três metros 
quadrados e vinte e oito decímetros quadrados) de benfeitorias, 
cadastrado no SGI sob nº 49.602, conforme descrito e caracteriza-
do nos autos do processo SS-557/2014 (SG/179.749/18).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o "caput" 
deste artigo visa atender ao disposto no item 3 da Cláusula Tercei-
ra do Contrato de Gestão firmado com a entidade permissionária, 
para a operacionalização da Maternidade Santa Isabel.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Antonio Rugolo Júnior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Saúde
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 

2018.

 DECRETO Nº 63.400,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Inúbia Paulista, da 
área que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Inúbia Paulista, de um imóvel, próprio esta-
dual, localizado na Avenida Campos Salles, nº 113, Centro, naque-
le município, objeto da matrícula nº 14.175 do Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Lucélia, cadastrado no SGI sob o nº 
37.924, conforme identificado no expediente SE-2496/2012 (SG-
141.284/2018) + apensos SG-135811/2018 e SG-141098/2018).

 DECRETO Nº 63.404,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Declara de utilidade pública para fins de institui-
ção de servidão administrativa, pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, faixa de terra onde está implantada 
a Rede Coletora de Esgoto, parte integrante do 
Sistema de Esgoto Sanitário-S.E.S., localizada na 
Vila Guedes, zona urbana, Município e Comarca 
de São Paulo e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins 

de instituição de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, 
faixa de terra onde está implantada a Rede Coletora de Esgoto, 
parte integrante do Sistema de Esgoto Sanitário-S.E.S., localiza-
da na Vila Guedes, zona urbana, Município e Comarca de São 
Paulo, descrita e caracterizada na planta cadastral de código 
CAD 003/15-MNE e memorial descritivo, constante do proces-
so SSRH-610/2017-SABESP, referente ao cadastro Sabesp n° 
8003/099, com área de 20,07m2 (vinte metros quadrados e sete 
decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir descrito, 
que consta pertencer a Sonia Maria dos Santos Papa e eventuais 
herdeiros ou sucessores e/ou outros: área 20-21-22-23-20, faixa 
de terra em um terreno localizado na Rua Domingos de Barros 
Lisboa, nº 186, antiga Rua Todos os Santos, lote 14, quadra 07, 
Chácara Alves Magalhães, matrícula nº 167.178 do 16º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, que tem início no ponto 
aqui designado 20 distante 46,05m do alinhamento da Rua 
Domingos de Barros Lisboa, no lado direito de quem da rua 
olha o imóvel; daí segue com azimute 144°51’58” e distância 
de 2,00m, confrontando com área do Colégio Canello Marques 
Ltda.-EPP, matrícula nº 98.313 até atingir o ponto aqui designa-
do 21; daí deflete à esquerda com azimute de 60°05’44” e dis-
tância de 10,03m; daí segue confrontando com área de mesma 
propriedade até atingir o ponto aqui designado 22; daí deflete 
à esquerda com azimute de 240°05’44” e distância de 2,00m; 
daí segue confrontando com área de Edimilson de Souza Valls, 
matrícula nº 99.375 até atingir o ponto aqui designado 23; daí 
deflete à esquerda com azimute de 240°05’44” e distância de 
10,03m; daí segue confrontando com área de mesma proprieda-
de até atingir o ponto aqui designado 20, início desta descrição.

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo – SABESP, autorizada a invocar o caráter de urgência 
no processo judicial de desapropriação para os fins do disposto no 
artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 

2018.

 DECRETO Nº 63.405,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Declara de utilidade pública para fins de instituição 
de servidão administrativa, pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP, faixa de terra necessária à implantação 
do Coletor de Esgoto, parte integrante do Sistema 
de Esgoto Sanitário-S.E.S., localizada no Bairro 
Tucuruvi, zona urbana, Município e Comarca de 
São Paulo e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º e 
40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1.956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins 

de instituição de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, 
faixa de terra necessária à implantação do Coletor de Esgoto, 
parte integrante do Sistema de Esgoto Sanitário-S.E.S., localizada 
no Bairro Tucuruvi, zona urbana, Município e Comarca de São 
Paulo, descrita e caracterizada na planta cadastral de código 
TGC-T-071/13 e memorial descritivo, constante do processo SSRH-
-532/2017-SABESP, referente ao cadastro Sabesp n° 0186/2333, 
com área de 93,87m2 (noventa e três metros quadrados e oitenta 
e sete decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, que consta pertencer a Alexandre Arnoni e João Barroso 
e eventuais herdeiros ou sucessores e como ocupante Janete 
Soraia Cavalheiro: área A–B–C–D–A, faixa de terra em um terreno 
situado na Rua João Alves Dias, constituído pela residência nºs 03 
e 201, da quadra 2, do loteamento denominado Jardim Quarto 

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á como sede administrativa da Prefeitura do 
Município de Inúbia Paulista.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 2018.

 DECRETO Nº 63.401,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Bebedouro, o terreno que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de Bebedouro, nos termos da Lei municipal nº 5.190, de 21 
de março de 2017, um terreno, sem benfeitorias, localizado na 
Rua Pedro Lopes, nº 300, contendo 8.620,08m2 (oito mil, seis-
centos e vinte metros quadrados e oito decímetros quadrados), 
objeto da matrícula nº 28.663, do Cartório de Registro de Imó-
veis daquela Comarca, conforme descrito e caracterizado nos 
autos do expediente SE nº 2359/2015 (SG/366.619/18).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto desti-
nar-se-á à Secretaria da Educação, com vistas à regularização da 
ocupação pela EE “Jardim Souza Lima”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 2018.

 DECRETO Nº 63.402,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Dá denominação de “Professora Adriana Cardoso” 
a unidade escolar da Secretaria da Educação, 
localizada no Município de Campinas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Vila Esperança, da Diretoria de 

Ensino – Região Campinas Leste, da Secretaria da Educação, locali-
zada no Município de Campinas, criada pela alínea “a” do inciso I 
do artigo 1º do Decreto nº 61.070, de 21 de janeiro de 2015, passa 
a denominar-se Escola Estadual “Professora Adriana Cardoso”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 

2018.

 DECRETO Nº 63.403,
DE 21 DE MAIO DE 2018

Dá denominação de “Comendador Doutor Wilson 
Prieto” ao dispositivo de acesso e retorno com 
viaduto que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Comendador Doutor 

Wilson Prieto” o dispositivo de acesso e retorno com viaduto 
SPD 137/300, localizado no Km 136+600m da Via Rondon - SP 
300, no Município de Porto Feliz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de maio de 

2018.
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